
IMPOSTO

Previsão	Legal	nos	artigos	145,	I	da
C.F.	e	artigo	16	do	CTN Competência

União	-	art.	154,	I	e	art.	163	da	C.F.

Estados	-	art.	155	da	C.F.

Municípios	-	art.	156	da	C.F.

CONCEITO

É	o	tributo	cuja	obrigação	tem	por	fato
gerador	uma	situação	independente	de
qualquer	atividade	estatal	específica,
relativa	ao	contribuinte

Arca	com	os	custos	de	serviços
universais

São	os	custos	sociais	divididos.
Todo	mundo	paga,	mesmo	que	não
use.

EXEMPLOS:	IPTU,	IPVA,	ICMS,
Imposto	de	Renda	etc.

Tudo	o	que	o	ente	público	arrecada
como	imposto,	vai	para	um	cofre	e
ele	decide	para	onde	vai	esse
dinheiro	DEPOIS.

CRITÉRIOS

Fato	Gerador	-	Não	vinculado	a	uma
atividade	estatal

Destinação/Arrecadação	-	Não
vinculada

CONTRIBUIÇÕES
ESPECIAIS

Previsão	Legal	nos	artigos	149
da	C.F.

CONCEITO

Éum	tributo	cujo	resultado	da	arrecadação
é	destinado	ao	financiamento	da
seguridade	social,	de	programas	de
intervenção	no	domínio	econômico,	ou	ao
atendimento	de	interesses	de	classes
profissionais

TIPOS

SOCIAISQuando	a	arrecadação	visa
financiar	a	seguridade	socialExemplo:	Habitação.	Saúde,	Educação

CIDEs

Sigla	para	Contribuições	de
Intervenção	no	Domínio	Econômico

Ocorre	quando	o	ente	público	visa
controlar	o	Mercado.

Exemplo:	Valor	ou	Moeda	(CIDE
de	combustível)

PROFISSIONAIS
Aquela	destinada	à
regulamentação	de	profissõesExemplo:	CRM,	CREA.

Destinação/Arrecadação	-	Vinculada

CRITÉRIOS
Fato	Gerador	-	Não	vinculado

Destinação/Arrecadação	-	Vinculada

EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO

Previsão	Legal	no	artigo	148	da	C.F.
e	art.	15	do	CTN

CONCEITO

Nada	mais	é	do	que	um	empréstimo
obrigatório,	forçado.	Ou	seja,	o	cidadão
será	obrigado	a	emprestar	dinheiro	para	o
Poder	Público,	mas	em	contrapartida	a
devolução	deste	valor	é	garantida	pelo
próprio	Governo.

Somente	a	União	pode	instituí-lo,
mediante	Lei	Complementar

EXEMPLOS:	Os	empréstimos
compulsórios	realizados	durante	o
Plano	Collor,	em	que	as	poupanças
dos	brasileiros	foram	confiscadas
como	um	empréstimo	ao	governo.

REQUISITOS

Investimento	Público	de	caráter	URGENTE	e
de	RELEVANTE	interesse	social

Calamidade	Pública

Guerra	externa	ou	sua	iminência

CRITÉRIOS

Fato	Gerador	-	(?)	a	lei	que	o	instituir	que
deve	prever	prazo	de	restituição,	forma,
fato	gerador	e	base	de	cálculo,	senão	é
inconstitucional

Destinação/Arrecadação	-	Vinculada

TAXA

Previsão	Constitucional	-	art.	145,	II	-	C.F.

CONCEITO

É	um	tipo	de	tributo
contraprestacional,	direcionada	a
custear	uma	determinada
atividade	colocada	à	disposição
pelo	Estado.

Ocorre	quando	o	Estado	financia
diretamente	o	serviço	público.

Quanto	mais	você	usa,	mais	você
paga.	Se	você	não	usa,	você	não
paga	nada.

É	DIFERENTE	de	preço	público,	que	é	o
preço	que	o	particular	cobra	para	prestar
um	serviço	público	definido	em	contrato.

EXEMPLOS:	Taxa	de	Emissão	de
Documentos,	Taxa	de
Licenciamento	Anual	de	Veículo
etc.

REQUISITOS
Serviço	Público	ESPECÍFICO

Serviço	Público	DIVISÍVEL

TIPOS
Poder	de	Polícia Presunção	relativa,	basta	a	expectativa.

Serviço	Público

CRITÉRIOS
Fato	Gerador	-	Vinculado

Destinação/Arrecadação	-	Vinculada

CONTRIBUIÇÕES	DE
MELHORIA

Previsão	Legal	no	artigo	81	do	CTN

CONCEITO
É	o	tributo	cobrado	pelo	Estado	em
decorrência	de	obra	pública	que
proporciona	valorização	do	imóvel
do	indivíduo	tributado

É	a	autorização	que	o	ente	público
tem	para	CUSTEAR	e/ou	REAVER	os
custos	com	alguma	obra	pública

Esse	valor	só	pode	ser	cobrado	após	o
término	e,	se	constatado	melhoria

CRITÉRIOS
Fato	Gerador	-	Vinculado

Destinação/Arrecadação	-	Vinculada

LIMITE

Global	(custo	total	da	obra)

Individual	(valorização	do
imóvel)

Capacidade	contributiva	do
Proprietário

Princípio	do	não	confisco

O	tributo	não	pode	inviabilizar	ou
tornar	excessivamente	oneroso	o
direito	de	propriedade	de
contribuinte

2-	TRIBUTOS	EM	ESPÉCIE


